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DECRETO N! 526191, DE 27 DE NOVEMBRO: DE 1191 

Macap6-AP, de 03 l 13 de dezembro de 1993. 

PI1MD ..... .....,. 
J0Ao BOSCO PAPIÚ!D PAES 

'VIce-F\ r a •• ...._.,.~ 
ClAuim ....O liMITAM 

SBC&BTAIUADO 

SwtMrlolib ... deAdn*M._, 
J0Ao MIIEMCOURT DA SLYA 

ATOS DO PODER BXBCUTIVO 

I 
H" 592/93-PMM, tk 02 tk do:.etJtbro tk 1993. 

Cotuid6a tk Utilidode Prlblica no Municfpio tk 
Mocapd, a ACADEMIA JUDÓ CLUBE DO 

AMAPÁ. 

O Prefeito Municipal de Macap4. 

F tifO ltlber que a C4mariJ Municipal tk Mocapd d«:re-
14 e eu sanciono a uguinle Lei: 

-Art. 1° - É considmula tk Ulilidode Prlblica no Jlu. 
nicfpio tk Mocapd, aAcademiaJUDÓCLUBE [)O AMAPÁ. 

...,.,_ ~ - Esta úi enlrtlrt1 em vigor "" data tk IUIJ pu-
blicoçtJo. . 

Art. J1' - Revogam-se as disposiçlJu em contrdrio. 

PÂÚÍCIO LAURINDÓ OOS SANTOS BANHA. em 
02 tk dezmtbro tk 1993. 

JOÃO BOSCO PAPA.LÉO PAES 

Prqeilo Municipaltú Mocapd 

LEI N' 593193-P_MM, tk qts tk do.embro tk 1993. 

Disp(Jt sobre o~ tk vmcinwltJOI, solári01, 
proventos, pms6a e ptifictlflJu dos servit:lotu 
ativos e inlltivos do Municfpio tk Mocopd e d4 
OUII'QI J.1fOVÚllltCÚ& 

O Prefeito Mwliclpial de ~P'-

F tifO llllw qw a C'lmarvJ Municipal tk Mocapd tJ«:n.. 
14 e eu sanciono a UJUÜ* úi: 

Art. 10 - OI VWIICimenlol, sal4liol, ~ gmtifi.
caçõu e tl4mllis W11f1tJt11111 pecuni4tritl8 dos urvidot'a ativai ' 
inaliYOI do MUitidpi.o tk Mocapd, 1/Jo ~em 25% (vilt.. 
k e cinco J10f' em/o) llibte. 01 vtllcnl estabel«idor 1t111 lllbMM 
constantes da ,Lii nt' 581/93-PMM, ptJIIII1Ido a vigorar"" /otmtJ 
dos. anexo~ I, 11, ll/ e 1Y da pruente Lei. 

P~o Ónico -á~ dos wvi4oru 
ntU c/tusQ e nlvris dM Tabeüu tú que II'QIQ esk tll1igo, dar-.se-4 
por aiO do Poder EDculivo, obed«idoo OI C1'Íii1'iM tU ortUm k· 

gol 

Art. ~ - Fica concedido obotrp tk Cr$ 1.()()(),00 (hum 
mil cnaeiros Telli$) no mb tk novimbro-M 1993, 1108 ~ 
~ dos nlveil tk atividada tk.Aiailior eÂUXÜiiJI' Tlarico 

· em Adntinistrtlç40 Pl1blictl, i#lfiD tk quailqwr da:otrlol ·ou 
COitlribuiçda. 

Art. J1'- É ctiad4 a Cltls1w '7>'~ com 1flwb •,..,.;,.. 
19 a 24, ptll'd 111 ~ a f1W • N/ft o Art. 4" dtl La li' 
479/93-PMM. tk 15 .. jf!llto M1993. 

111,saa ot 1aau ,, •. 1 ' · 
·oecwmldo I.DUSlllftl • c•• 
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~-:-Apliêtl~Ít« ·1101 ~ cottlrolodo8 ptlll CtJtiJO, com "ifiitos---piiiíieeil'm 11 Cotfllll' M l 0M ·-" I 
. Êirtpl#ll ~~ • ~llo tk M11- 1993. 

capd • EMDESUR, o que diiP q 1111ifo J•.tJa pruen~e Lei. 
Art. "?' • Revogam-se tiS dispoliçlJu em cOiúrdrio. 

Art. 5° .• .A.r dupu4r tkcomntu da aplictlftlo duta ., 
Lei, COfTmJo d con/Q tk R«UnnO do 0rç~~~Mn10 Municiplll, ~ PALÁCIO LAURJNDO IXJS SANTOS BANHA, em 
~ 110 ntOitlllnú MCaSdrio, pelo Potkr Executivo. 06 tk ~mbro tk 1993. 

Art. " • &ta Lei ml1'tl em vigor na doia tk iua publi· JOÃO BOSCO P.APALÉO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE .MACAPÁ 

TA8ELA ·DÉ VENCIMENTOS DO MÊS DE NOVEMBR0.93- ANEXO I À LEI 593/93-PMM 

CLASSE . NÍVEL AUXILIAR AUX .T ÉCNICO TÉCNICO ANAL.ADM.PÚBLICA 

1 15.174,37 16.961,77 28.073,27 58.955,52 
2 15.4 77' 85 17.301 '00 28.634 ,73 60.134,62 I 

3 1.5.787 ,40 17.647,02 29.207,43 61.337,31 
A I 

4 16.103,15 17.999,96 29 .791, 58 62.564,05 t 

' 
5 16.425,21 18.359,96 30.387,41 63.815,32 
6 16.753,71 18.727 16 30.995 16 65.091 62 
7 17.256 '32 19.288,97 31.925,01 67.044,36 . 
8 17.601,45 19.674,75 32.563 ;52 68.385' 23 

. 
9 17.953,48 20.068,25 ' 33.214,78 ~.752,93 

8 
10 18.312,55 20 .469,61 33:879,08 71.147,98 . . 
11 18,678,80 20.879,00 34.556,66 72.570,93 
12 19.052.38 21 .296 .58 35.247,80 74 .022 .. 35 :: 
13 19.6'23,95 21.935,47 36.305,23 76.243 '01 
14 . 20.016,43 22 .374,18 37.051,33 77.767,86 
15 20.416,76 22.821,67 37.771,96 79.323,21 . c . 
16 20.825,10 23.278,11 38.527,40 80. 909,67 
17 21.241,60 23 .743,67 39.297,95 82.527 ,81) 
18 21.666 43 24 ·.218:.ss 40.083.90 84 .178 .. 41 

~ ~r 
~ ~ ~ 19 . 22.316,42 24.945,10 41.286,41 86.703,76 . 20 22 .762,74 25 .444,00 42.112,13 88.437,83 
~ ~· 21 23 . 217,99 25.952,88 42.954,37 90.206,58 
~ o . 
! 22 2~.682,34 26.471 ,93 43.813,45 92.01 0,71 . 

23 24 .155,98 27. 01,36 44.689,71 93.850,92 t 

24 24.639,09 27 .541,38 45.583,50 95.727 93 

·. GRUPO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO- PMM-DAS-100- ANEXO II .À :I 593/93-PMM 
• 

DISCRIMINAÇAO VENCIMENTO % REPRESENTAÇAO TOTAL 

PMM - DAS 101.1 58.955,52 60 35 .373,31 94.328,83 

~~~~DAS 101.2 79.589,95 . 80 63.671,96 143.261,91 
_._ .. _ DAS 101.3 107.446,42 100 107.446,42 214.892,84 

"' · GRUPO DE FUNÇAO GRATIFICADA c 
DISCRIMINAÇAO T O T A L 

PMM - CAI-I 15.174,37 

PMM - CAI-11 20.485,40 

PMM - CAI-I 11 27.655,28 

TABELA DO PLANO DE ISONOMIA DE VENCIMENTO DE PROFESSOR E ESPECIALISTA EM EDUCAÇAO 
CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR -I- CATEGORIA FUNCIONAL DE· ESPECIALISTA EM ED UCAÇAO 

MAGISTÉRIO LICENCIATURA CURTA LICENCI ATURA PLENA 

CLASSE A CLASSE B CLASSE C 
· 20 HORAS 40 HORAS SUBCLASSE 20 HORAS 40 HORAS SU BCLASSE 20 HORAS 40 HORAS SU8CLASSE 

JIIVH NIVEL NIVEL 
. 1 28.073", 28 56.146,55 1 28.775, 50 57.550,98 1 29.477,74 58.955,53 

2 28.634,74 57.269,4S 2 29 .351,00 58.701,99 2 30.067,29 60.134,63 

'A 3 : 29 ,.207 .• \4. 5.8".414, 87 3 29.938,02 59.876,03 3 30.668,63 61.337,32 
~~ ... :··:· .. 1t . '29. 791', s-g 5"9.S83,17 

B c 4 30.536,77 61 : o73,54 4 31.~81,99 62.564,05 ' 

\. 

.. 
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3?:907,63 5 30.387,43 60.776,08 5 31.147,49 62.295,00 5 63.815,33 
6 30.995 18 61.990 33 6 31.770.43 fi:l.'i40 QO F. 1? . <;l..r:;. 7.R fi'i . nc:u fi~ 
7 31.925,02 63.850,04 7 32.723,54 65.447,13 7 33.522,14 67.044,37 

8 32.563,53 65.127,04 8 33.378,00 66.756,07 8 34.192,58 68.385,24 
líl 9 33.214,80 66.429,5E 9 34.0_ 5,55 68.091,18 9 34.876,43 69.752,94 

6 c D 
10 33.879,10 67.758,17 10 34.7e6,45 69.452,99 10 35.573,95 7~.14Z ,99 

! 
11 34.556,69 69.113,33 11 35.4!20,98 70.842,04 11 36.265,43 72.570,94 

12 35.247 t 83 70 .495,59 12 36.129,39 7'2.258 88 12 37.011,13 74.022,35 

13 . 36.305,27 72.6_10,45 13 37.213,27 74.426,64 13 38.121,45 76.243,0Z 

14 37.031,37 74.063,27 14 37.957,53 75.915,17 14 38.883·,88 77.767,87 

15 37.771,99 75.544,54 15 38.716,68 77.433,39 15 39.661,55 79.323,22 
c D E 

16 38.527 ,43 77.054.79 16 39.491,00 76.982,13 16 40.454,78 80.909.68 

17 I 39.297,98 78.~!:!5,8~ 17 I 40.280,821 80.561,77 17 41.263,871 82.527,87 

18 40.083 . 94 80.167,8 18 41.086,43 82.172,9~ 18 42.089,14 -~~.178,42 

19 41.286, 45 82·.572,83 19 4 2. 319 ~ Ol 84 .6~8,18 19 43.451,80 86.703 t 77 

20 42.112,18 84 224,21 20 43.165,39 86.330,94 20 44.21~,83 88.437,84 

21 42.954,42 85 . 908, 7! 21 44.028,69 88.057,55 21 45.103 t 20 90.206,59 
D E F 

46.005,27 92.010,72 22 43.813,49 87.626,9 22 44.909,25 89.818,70 22 

23 44.689 t 77 89.379,4 23 45.807,43 91.615,07 23 46.925,37 93.850;93 

24 45.583,55 ' 91.167,0 24 46.7,.123,57 93.447,37 24 47.863,87 95.727,94 
·• 

25 46.951,05 93.902,0' 25 48.~2,~6 96.250,78 25 49 .29'9, 78 . 98.599,78 4 

26 47.890,06 95.780,0« 26 49.087,76 98.175,79 26 50.285,76 100.571,76 

27 48.847,86 97 .695 ,6! 27 50.069,51 100.139,30 27 51.2-91,48 102.580,69 
E F G 

. 52.317,30 104.634,85 28 49.824,81 99 . 649,6 28 ~1.070,90 102.142,08 28 

29 50.821,30 101.642,6 29 52.092 ;31 104 ;1 84 ,91 29 53.363,64 106.977,53 

30 51.837173 103.675,4 30 53.134,15 106.268,60 30 54.430,90 108.862,09 

C~TEGORfA FUNCIONAL DE PROFESSOR c I = CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇ~O 

POS - GRADUADO MESTRADO 

1 
NÍVEL 20 HORAS 40 HORAS NÍVEL 20 HOR~S 40 HORAS 

1 30.668,62 61.337,24 1 ·V' 65.091,54 32. 545,77 

2 31.281,88 62.563,76 2 33.196,68 66.393,36 

J 3 31.907' 52 63.815,04 3 33 .86·0,61 67. 721,,22 
o E 

4 32.545,67 65.091,34 o 4 34.537,81 69.075,62 

5 33.196,58 66.393,16 5 35.228,56 70.457,12 

6 33.860 51 67.721._02 6 35.933,12 71.866,24 

7 34.876,32 69.752,64 7 37.011,11 74.022,22 
·.: 8 35.573,85 71.147,70 8 37.751,32 - 75<~02,64 

t~ j.· '•t 9 : 36.285,32 72,.570t6 9 38.506 ,.35 77.012,70 
F 

10 37.011,02 74.022,04 10 39.276,47 78.552,94 
; . . , 11 37 . 751,23 75.502,46 11 40.062,00 80.124,00 

12 38.506.25 77.012,50 12 40.863,23 81.726,46 

1 13 39.661,43 79.322,86 13 42.089,12 84.1"7'8,24 

14 40.454,66 80.909,32 14 42.939,90 85.861,80 

15 41.263.75 82.527,50 15 43'.789,51 87.579,02 
F G 

16 42.089,02 84.178,04 16 44.665,30 89.330,60 

17 .. 42.930,80 85.861.60 17 45.558,60 • 91.117,20 

18 43.789,41 81.578,82 18 46 .469,76 92.939,52 

19 45.103,08 90.206,16 19 47.863 ,85 95 727 70 I 

20 46.005,13 92.010,26 20 48.821,12 97.642,24 

.. 21 46.925,23 93.8.50,46 21 49.797,53 99.595,06 
G H 

22 47.863,62 95.727 t 24 22 50.793,48 101.506 '96 

23 
\ 

48.821,00 97.642,00 - 23 51.809,35 103.618,70 

24 49.797,41 99.594,82 24 52.845,52 105.691,04 

25 50.793,35 101.586,70 l:t 25 54 .430,88 108.~61,76 
4 

26 51.809.21 103.618,42 26 55.519,50 111.039,00 

27 52.845,38 105.690,76 C:: 27 56 .629,88 113.259,76 
[: 

H 
. 

I ~ 28 53.902,28 107.804,56 [;1.1··' 28 57.762,47 115.524;94 

... 
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Hacapá, 06 de deze•bro de 1993 
JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

J=~-:--:::;:::;:=:-----------:: Prefeito Municípal de Macapã -------====-----------!, .. 
r- LEI N> 594/93-PMM, de 06 ck dezembro ck 1993:' ·..;~ Art. 5" • Os servidoru do Poder LegislaJivo partic~ -

Denomina ck ''AÇAi" a Rua sem thnominaçilo, parilo do Concurso, obeckcendo aos preceitos estabekcidos nu-
localizada no loteam~nto Capil&ulia, com inicio ta Lei e reçulamento. 

na Quadra 123 e ttrmino na Quadra n" 188. § 1" • A escolha do Servidor Pr1blico Municipal do 
confonne planJa anexa. Ano, do Poder Legislotívo, sud realizada no dia 1" de outubro e 

O Prefeito Municipal de Macapá. ma docwnentaçilo enviada ao Secret4rio de Administraçdo do 
Faço saber que a C&nara Mllllicipal ck Macapd ckcre- Municfpio, att o dia 15 ck Olltubro. 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica denominada ck ''AÇAi'~ a Rua sem ck
nominaçdo, localizada no loteaJnento CapiMndia, com inicio na 
Quadra n" 123 e ttnnino na Quadra n" 188. 

Art. 2" • Esta Lei etúrard em vigor na data ck sua JXl· 
blicaçdo, revogadas as disposiç6es em contrdrio. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
06 de dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Pref_eito Mrmicipal de Macapd r LEI N> 595/93-PMM,~ 06 JidiZembro de 1993. 

lnstillli o Concurso do Servidor Pr1blico Munici
pal do Ano e d4 outras providlncias. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 
FOfo saber que a Ct2Jnara Mrmicipal de Macapd decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 
a instituir o Conéurso Pr1blico Mrlnicipal do Ano, no M,unicfpio 
de Macapd, como prova th reconhecimento público ao servidor 
que se daúJCar dentro de suas atribtúç6es. 

Art. 2" - Para que o servitlor se llabüite ao Concurso, é 
necessdrio que niJo tenlra sofrido puniçifo, nem registre em ma fi· 
cho ftmcional, f aba sem justificação. 

Art. 3" • Fica estabekcido o mis de setembro, para o 
inicio do Concurso por-Secretaria e o dia 28 de outllbro para {• 
escolha e premiaçilo do Servidor Príblico Mrmicipal do Ano. 

§ 1" - A escolha nas Secretarias dar-se-d através ck vo
to secreto, sendo considerado ekito o que obtiver mais votos en
tre os concorrentes. 

§ 2" - As Secretarias tiJo logo tenhom conlrecilnento 
dos sew representant~s. elaborartlo o CwTiculwn Vilae e enca
minlrariJo ao Secretdrio Municipal tk Administraçdo para as 
providlncias cabiveis. 

§ 3" - Quinze dias antes da ucoUra do Servidor Príblico 
Mrmicipal do Ano, serd formada uma Comissilo composta de 
pessoas idbneas e que nilo faça~n parte do quadro de servidores 
do nulnicfpio, d qr1al serd atribufda a responsabilidade do julga
mento dos CwTiculun.s Vitae. 

§ 40 - Enc~rradas as atribuiç6es da Comissilo, esta serd 
dissolvida, cabendo ao Prefeitb, encaminlro.r por escrito, docu
memo agradecendo individuaúnente cada tnembro. 

Art. 40 - O Concurso do Servidor PtUJlico Municipal do 
Ano, é restrilo aos servidcru do quadro do Municfpio de Ma
CtJPÉ:. 

§ 2" - O Servidor Pr1blico Municipal do Ano, no c2mbito 
do Poder LegislaJivo, dispuJard com o da Prefeilura Municipal 
de MactlJ?d. em igualdade de condif&s. 

§ 3" - Fica a crilério do Presidente da Ct2Jnara do Mu
nicfpio de Macapd, a premiaçilo do Servidor ucollúdo. 

Art. (f> • Caberd d Secretaria de Administraçilo do Mu
nic(pio de Macapd e a do Poder Legislotívo, elaborar as normas I , 
e proc~dilnentos, para o trilO do concurso, incluindo a pre
miaçilo. 

Art. 7" -A soknidatk do dia 28 de outubro, serd presi
dida pelo Prefeito Municipal de Macapd ou seu representante k- J 
gol. 

Art. 8" ·A instittúçilo do Concurso do Servidor Pr1blic.o , I 
Mllllicipal do Ano, dO Municfpio de Macapd, tm1 inicio no mb 
de setembro de 1994. 

Art. 9" - Esta Lei sud regulamentada pelo Poder Exe
cutivo no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a conlllr da 
data de ma publicaçtJo. 

Art. 10- Esta Lei enJrard em vigor na data de ma pu- I 
blicaçdo, revogadas as disposiç&s em conlr6rio. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em l 
06 de dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefe~cipal de Macap~ 

O. dD GlblniiiiMI-' ..... 
LUZ AUERTOCOSTA GUEDES 
O. dali'-*• ....... 

sAicw..AW DOIOCOAROOCMSDE MAROe 

~-o. .......... ~...,-.......... 
.......-..-•c-.ou~~~wo-• 

o IMtD Oldll dD......, .......... ,......_---
.. - DWIIo.Apolo Adn ......... - 8IEIMDifiiM 

HOAARDDEA~ 
0..7:30 .. 13:00harM, clttiegunda .......... 

IFOVcmB 
o.-lo - dlltglcMI por .alo, l DWIIo • Apolo Adlnl
nllblvo~ ... 08(olo) dlaa ...... .....,.., 
o o.o.M. ele .._.f lmpNelo na GrMca a Ecllln v~
CAH Uda, COM Mdelllt. Rllmundo AM... da COIII, 110-

A.,C.., ..... ·AP. 

1 ~~--------------~~ 
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DECREI'O N' 668/93- PMM, de 02 de dezembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, wando 
das aJribuiçtJu qw IM stlo conferidas pelo .Art 222-1, da 1-0.M., 
de 20 de junho de 1992, combinado com o.Art 18-I, do Regula
mento do Serviço de Transporte de Passageiros em Vefctdos de 
A.luguil e Transporte de Cargas do Mwtic{pio de Macapd, apro
vado pelD ui n" 364/90-PMM, de 26 de março de 1990, 

DECRETA. : 

.Art 1" - REAJUSTAR em 25% (VINTE E CINCO 
POR CENI'O) as Tarifas Taximitricas dos Ttáis Especiais qw 
servem ao Aeroporto lnJmwcional de Macapd, passando os ~ 

• loru a serem cobrados de acordo com a TabelD anexa ao presen
te Decreto. 

.Art 2" - As tarifas de que trata o artigo anterior, pas
sarllo a vigorar a partir do dia 26 de novembro de 1993. 

.Art 3" - Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de sua publicaçtlo, revogando-se as disposiç(Ju em conJrttrio. 

D'A-SE CIANCIA. REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Pa/Acio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 02 de deum
brode1993. 

JOÃO BOSCO PA.PA.LÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd 

TABELA DE TA.RIPA.S PARA TA.XIS ESPECWS 
ANEXO AO DECRET'O N'! 668193-PMM 

LOCAliDADE VALOR C/A.UMENTO 

01. BairroA.lvorodil (prdximo ao 3" BEF). . . . . • . . . ~00 
02 Bairro .&irol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 940,00 
03. Bairro Brll'iJizal. . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . 840,00 
04. Bairro CDtlral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 750,00 
05. Bairro Cong6s. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 1.05_0,00 
06. Bairro Juru de Naz.art. . . . . . . . . . . . . . . . . • 500,00 
07. Bairro Jrditlo Ramos. • . . . . . . . . . • . . . . . . . 600,00 

08. Bairro do Muca. . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . • 980,00 
09. Bairro Nova Esperança. . . . . . . . . . . . . . . . . . 850,00 
10. Bairro Pacovol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810,00 
11. Bairro Pop/1110 Socorro . ..... · . . . . . . . . . . . 970,00 
12. Bairro Santa Inú. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 1.050,00 
13. Bairro SanJn RiJa. . • . . • . . . . • . . • • . . • . . . 600,00 
U . Bairro Silo lÁzaro (Stlo Jorge). . . . . . . . . • . . 1.050,00 
15. Bairro do lrem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90D,OO 
16. Conjwuo Cobralzúrho. . . . . . . • . . • • • . . . . 1.280,00 
n: Cuba de Asfa/Jo. . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . 1.050,00 
18. Jardim Equatorial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.050,00 
19. ConjrUúo da EMBRAPA.. . . . . . • . • • . . . . . . 1.280,00 
20. Jardim Felicidade I • . _. . . . . . . . . . . . • . . . . 1.200,00 

28. Santana. . . . . . . . . . . • . . . • • . • . . • . • . • .,_600,00 

Esta TabelD entra em vigor a contar do dJ4 26 de novembro de 
1993. . 

JOÃO BOSCO PA.PA.LÉO PAES 
PrefoiJo MIIIÚcipol de Macapd 

DECREIO N' 6Q}/93-PMM, de 02 de dezembro de 1993 . 

O Prefeito MUDicipal de Macapai, wando 
das aJribuiç(Ju qw IM 800 conferidas pelo .Art 222, Inciso H, da 
Lei Orgt2nica do Municfpio e, consUkrondo o que consta no Oft
cio n" 346/93-SEMFI/PMM, datado de 12 de no~mbro de 1993. 

DECRETA.: 

A.n. 1" - NOMEAR MARIA EDINAMA.R ROCHA 
COSTA. 0CUJX111U da CaJegoria Funcional de Ttcnico em Con
tabilidade, Class« A. Nl~l 4, lotada na Secretaria Mwúdpol de 
A.dministraçtlo, pertmcenu ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Mru1icfpio de Macapd - PrefeituTa Municipol, para t:JCei'Cq o·Car
go de ProvimmJo em Comissdo, de CMfo da Divisllo de Conlro
k Orçanrenl4rio e FIIIIIIICeiro, comspotulmt4 ao QXJigo 
DA.S.101.1, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir do dia 
08 de novembro de 1993 • . 

.Art 2" - Este Decreto enJra em vigor na data de sua pu.. 
blicaçtlo. revogadas as disposi.çlJu em cOitlrdrlo. 

REGIS'J'RE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pal4cio LAURINDO BANHA. 02 d4 do.embro di 1993. 

JOÃO BOSCO PA.PA.LÉO PAES 
Prefoi/o MIIIÚcipol d4 Macapd 

Publicado nesta Secretaria Municipal de A.dministmçllo, aos 02 
dias do mb de dezembro de 1993. 

JO~O BITIENCOURT .ll.( SILVA. 
Secnt4rio MIIIÚcipal de A.dministraçtlo 

DECRETO N' 670193-PMM, de 02 de dezembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapai, usando 
das aJribuiçtJu que IM siJo conferidas pelo .Art 222, Inciso H, ild 
Lei ~a do MIIIÚc{pio e considmlndQ o que consta no Ofi
cio n" 272193-SEMUSP, datado de 03 de ftOV'enlbrode 1993, 

DECRETA.: 

.Art 1"- EXONERAR JOÃO &RBOStt RIBEIRO 
FIUIO, do Cargo de Provimmto em~ de CMfo da ÍJi. 
visllo de Limpeza e Consuvaçtlo de Vuu. ~ao OS
digo DA.S.101.1, do Grupo Direçllo e~ Superlol'
DAS.100, da SecTe1ario MIIIÚclpal de ~ PtJblic01, a partir 
de 01 de novmtbro de 1993. 

A.n. 2"-S.~ enlrtJ _,.,.,..111J'ddt4 de sua pu: 
blicaçllo, ~troagindo.mu efeitos /egrl4l tZ-ptll1ir de 01 ü novma- · 
bro de 1993, MIOflddas as dUpoliçtJu -~ 

21. Jardim Felicidade li. . . . . . . . . . . . • . . • . . • 1.350,00 
· REGIS'J'RE.SE, PUBUQ~E CUMPRA-SE. 

21. Jardim Felicidatk III. · · · · · · · · • · · · · · · · · 1·650.00 Pohkiol..AURINDOBANJU. 02de~de1993. 
23. Jardim Mlli'Co Zero. · · · · • · · · • · • • • · · • • • 1.280.00 JOÃ.OBOSCOPA.PA.l.BOPABS 
24. VIla dos Oliveira .. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.050,00 1Wfoilo Municipalde..Mocllptl 
25. Fazmdiltha . ....• . .. .. ~ . . . . . . . . . . . . 3.000,00 . 

26. lgwapi da Fonoleza. · · · · · · · · · · · • · · · · · 3.000,00 Publicado nuta S«rt11:ria MIIIÚcipald# A~ 1111)6 Q2 
27. Rio Maúlp{ (&ilsa) . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 3. (f\' I • ~de dacmbro de1993. 

• 
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JOÃO Bl1TENCOURT DA SILVA DECRETO Jv'D 673193-PMM, dt 02 de t:eumbro dt 1993. 
Secretdrio Municipal dt AdministraçtJo 

DECRETO Jv'D 671/93-PMM, dt 02 dt dtumbro dt 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
dar atribuiç6es que IM silo conferidas pelo Art. 222, Inciso li, dtJ 
Lei Orgdnica do Mrmiclpio e, considerando o que consta no Oft· 
cio n" 272193-SEMUSP, dalado de 03 dt novembro dt 1993. 

DECRETA : 

Art. 1° . NOMEAR o servidor JAIR GOMES, OCUpa!IU 
dtJ Categoria Funcional de Artlfice dt Mecbnica, Cúwe D, Nfvel 
1 ~ pertencenle '!O Quadro dt Suvidorts &tatul4rios do Municf
pio dt Macapd - Prefeitura Municipal, pnm aercu o Cargo dt 
Provimenlo em ComisstJo, dt Chqt dtJ Divis4o dt Limpeza e 
ConservaçtJo dt Vras, c011'Up0111lmJe ao Código DAS.101.1, do 
Grupo Direçdo e AssessOt'tlmeniO Superior· DAS.100, dtJ Secre
taria Municipal de Serviços .Pablicos, a partir de 01 dt novembro 
dt1993. 

Art. 20 - Este .D«mo otJrrJ em vigor na di1IIJ dt sua pu
blicaçllo, 1·etroagindo seus efeitos kgtJis a partir dt 01 de novem
bro dt 1993, revogadas as disposiçiJes em contr6rio. 

REGISTRE-SE, PUBliQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paltlcio LA URINDO BANHA, 02 dt dtumbro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeilo Municipal de Macapd 

Publicado nesta Secretaria Municipal dt AdministraçtJo, aos 02 
dias do mls de dezembro dt 1993. 

JOÃO Bl1TENCOURT DA SILVA 
Secrettfrio Municipal dt AdministraçtJo 

DECRETO Jv'D 672193-PMM, de 02 de dtumbro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
dar atribuiç6es que IM stJo conferidas pelo Art. 222-I, do Lei 
Orgr2nica do Munidpio, de 20 dt junho de 1992, combinado 
com o disposto no Art. 20, do Lei n° 364/90-PMM, de 26 de mar
çodt 1990. 

DECRETA: 

Art. 1° • OUTORGAR EM CARÁTER DE USO DE
FINITIVO, a Plnca dt A/ugull tipo Tdxi, dt prefixo TX-0334, ao 
Senhor MANOEL FRANCISCO UMA MARTINS. 

Art. 20 - A PlaciJ, objeto dtJ presente concesstJo, ntJo 
poderá su cedidn, alienadtJ ou transferidtJ a terceiros, antes dt · 
completar 01 (run) ano dt USQ DEFINITIVO pelo conces
sionário. 

Art. 3" -A cessllo, alienaçtJo e transferlncia dtJ presente 
concessdo, dependerá de anulncia expressa do poder concedtnte. 

Art. 4° • Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de ma publicaçc'Jo, revogando-se as disposiçoo em contrtfrio. 

DÊ-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Paldcio LA.URJNDO BANHA, em 02 dt dtumbro dt 1993. 

JOÃO }JOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Mluricipal de Macapd 

O Prefeito Municipal de Macapé, usando 
dtJs atribuiçoo que lhe siiÔ conferidtls pelo Art. 222-I, dtJ Lei 
Orgt2nica do Municfpio, dt 20 dt junlro dt 1992, combinado 
com o disposto no Art. 20, dtJ Lei n" 364/90-PMM, dt 26 dt mar
çode 1990. 

DECRETA: 

Art. 1" • OUTORGAR EM CARÁTER DE USO DE
FINITIVO, a Ploca dt A/ugrdl tipo Tdli, tú pnftxo TX 042~ ao 
Senhor ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO. 

Art. 20 - A Ploca, objeto dtJ prumte concessdo, ntJo • 

podtr4 ser cedida, alienado ou transferida a terceiro~, antes de 
completar 01 (wn) ano de USO DEFINITIVO pelo conces
sioNJrio. 

Art. 3" -A cus/lo, alUnaçtJo e trrJnsferlncia dtJ preseme 
concusdo, depmdmJ de anulncia t:XJ1fUS1J do poder conceám~L 

Art. 4" - &te Decreto entra em vigor a contar dtJ di1IIJ 
de sua ptlblicoçdo, revogando-se as di.sposiç/Jes em conlnfrio. 

Dt.-SE CJbiCIA, REGISTRE-SE E PUBliQUE-SE. 
Paldcio LAURINDO BANHA, em 02 dt deumbro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd 

DECRETO Jv'D 674/93-PMM, dt 07 de dtu1t10ro de.1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
dar atribuiçoo que UU! sdo conferidas pelo Art. ~I, dtJ LO.M., 
tú 20 tú junho de 1992, combinado com o Art. 10, do Regu/1; 
mento do Suviço dt Transporte tú Passa~iros em Vefculos dt 
A/ugutl e Transporte tú Cargas do Municlpio de Macapd, apro
vado pelo Lei n" 364/90-PMM, de 26 dt tniii'ÇO de 1990. 

DECRETA: 

Art. 1" - OUTORGAR PERMISSÃO EM CARÁTER 
TNTRANSFERfvEL , d Ploca de Aluguil tipo Tdli, de Prqrxo 
TX-039~ de propriedtlde do Municfpio, ao Senhor REGINAL
DO DA SILVEIRA BALBJ. 

Art. 20 • A Ploca, objeto dtJ presenle PmnisstJo, ntJo 

podtrd ser cedida, alienadtJ ou transferida d terceiros, em hipóte
sealgruna. 

Art. 3" - Fica revogado o Decreto n" 236/92-PMM, de 
22/06/92, de concessdo dtJ referida Ploca ao Senhor NILDO DE 
MORAES CORRI.A. 

Art. 4" - &te Decreto eiJITa em vigor na dtJta de sua pu
blicaçdo, revogadas as disposiç6es em conlnfrio. 

Dt-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBliQUE-SE. 
Paldcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 07 de dtzem. 
brode 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO I!AES 
Prefeito Municipal de Macapd 
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DECRETO NP 675/93- PMM, ih 07 ih ~mbro ih 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, wando 
das alribuiç~ que lhe l4o conferidas pelo Art. 22.2, Inciso 11, do 
IA Orgt2nica do Municfpio e considerando o que consta no Oft
cio n<' 082/93-SEMAD/PMM, dauulo ih 17 ih novembro ih 
1993, 

DECRETA: 

Art. 1• - EXONERAR SÓNIA MARIA SOARES 
MONTEIRO. do Corgo ih Provimento em Comissilo, ih CJrefe 
da Divisdo ih Apoio .Administrativo, comsponthnte ao C6digo 
DAS.101.1, do Secntoria Municipal de AdministrtJçdo, a partir 
ih 22 ih novembro ih 1993. 

Art. lfl-~Decreto entra em vigor na dnta ih ma pu
b1icaçilo, revogodos as disposiçoo em contrtfrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pal6cio LAURJNDO BANHA, 07 de dezembro ih 1993. 

JO.ÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefoilo Mruúcipal ih Mocapd 

Publicodo na111 Secntoria Municipal ih AdmútistroçtJo, oos 07 
dias do mb de dezembro de 1993. 

JO.ÃO BllTENCOURT DA SILVA 
Setnl4rio Municipal ih Administraçilo 

DECRElO NP 676/93-PMM, ih 07 de dezembro ih 1993. 

O Prefeito Municipal de Macatl', usando 
das atribuiç~ qw lhe siJo conferidas pelo Art. 22.2, Jncúo 11, do 
Lei Orgt2nica do Munidpio e considmwlo o que COtiSta no Oft
cio n<' 083/93-SEMAD/PMM, dalado de 17 de nowmbro de 
1993, 

DECRETA: 

Art. 1•- NOMEARANION/0 RANGEL COSTA, ptr 
ra exercer o Cargo de Provimmto em Comissilo, de Chefe da Di
visdo de Apoio .Adnrinirtrt.llvo, comspondmle DO C6digo 
DAS.101.1, do Grupo DinçtJo e~ Superior
DAS.100, do~ Municipal de AdlrJjnistroçtJo, a partir do 
dia 22 ih novembro de 1993. 

Art. lfl -~ Decmo entra em vigor na daJa de ma~ 
blicaçdo, nvogoda.f os disposiçoo em contrdrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paúfcio LAURINDO BANHA. 07 ih thzembro ih 1993. 

JO.ÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipa! de Mocapd 

Publicado nuta Secmaria Municipal de Admútistraçilo, oos 07 
dias do mb de thzembro ih 1993. 

JOÃO BITl'ENCOURT DA SILVA 
&~tdrio Municipal de Admútislrafilo 

DECRETO N" 677/93-PMM, ih 07 de ihzembro ih 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiç~ legais que lhe sdo conferidas pelo Art. 22.2, Inciso 
I, da Lei Orgdnica Municipal, ih 20 de junho ih 1992, combina
do com o Art. 21 O e-seguinlu do Lei n<' 133/80-PMM, ih 26 ih 
~mb~ tk 1980, e, considerando os tmnos con.rtantu do Oft
cio n<' 008/93-CIAD, de 01 de ihzembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1• ·Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias. o 
prazo para conclustJo dos trtJbalhos do ComisstJo de Inquiri/o 
Administrativo, úutilulda pelo ~to n<' 550/93-PMM, de 
04-10-93, a contar ih 06 de ihzembro de 1993. · 

Dt-SE CJi.NCIA. REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 07 de de· 
zembro de 1993. 

JO.ÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prqeilo Mruticipal de Mocapd 

DECRETO NP 678/93-PMM, de 10 de dezembro. de 1993. 

~ sobn anulaçilo e abmurtJ ih mdilo .su
plemDtlar, ih ocordo com o itmt do anigo 'JO, do 
Lei n<' 495/92-PMM, de 29 de dezembro de 
199~ por {lms do tabela explictlliva de despesa, 
por~ do AdntinistrtJçiJo Mlllficipal. 

O Prefeito Municipal de Macapé, no wo 
dos tllrÍbllif~ qw lhe siJo conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1• - Ficam anulados, na imporll1tcia de CR$ 
2.000.000,00 (Dois milhiJu de cruzeiros reais), por {lms das do
taç~ do orçamento analllico do cotmtte aercfcio, por 6rgrJos 
doAt.lministraçiJo Municipal, confomt4 t.liscriminofiJ a seguir. 

SECREJ'ARIA DE PLANEJAMENTO, URB. E MEIO AM-
BIENTE 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0- Despuas ih Cruteio 
3.1.3.2 - 2.036 • Out. Serv. Enclll'go$ ,2.000.000,00 

Art. 2fl • Com os ncunos do anulaçiJo friJa pelo anigo 
1111/.eriot; fico Suplementado, na intpor1&tcia de CR$ 
2.000.000,00 (Dois milhiJu de cruzeiros reais), ccnfomw discri
minaçiJo a seguir. 

GABINETE DO PREFEITO - GA./1 
3.0.0.0 ·DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0- Dupuas ih Custeio 
3.1.3.2- 2.007. Out. Serv. Encargos CRS 2.000.000,00 

Art. JO - Fica alterado o quadro ih ihtalJro.mento das 
dapuas dos 6rgrJos inclu.ros IIUk Decmo. 

Art. 40 • ~ De~to enl1'tlrd em vigora partir do daJa 
de ma publicaçtJo, nvogoda.f as disposiçoo em contrtfrio. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Palddo .Laurindo Banha, em 10 de dezembro de 1993. 

CJ4udio Fentllllda VMqN«r 

S«. de P'-jtlmenlo/PMM 

DECRETO N" 679/93-PMM, de 10 de dnentbro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapé, usando 
dos atribuiç6u que lhe silo conferidas pelo Art. ~ Incúo I. da 
Lei Orgrtnica do Muttidpio, de 20 de junho de 1992, combinado 
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com. o disposto no Art. 18-1, do Regulamento do Serviço tk 
Transporte tk Passa~irw em Vekulos tk Aluguil e Transporte 
tk Cargos do Munic{pio tk Macapd, aprovado em 26 tk tnalfO 

tk 1m all'tlVú da úi W' 364/90-PMM, 

DECRETA : 

Art. 1° - REAJUSTAR em 17,85% (Dezessete vfrgula 
oiJeniD e cinco por cento), DS Tarifas dos TáxU Convencionais 
~trafegam no Munidpio tk Macapd, posstmdo os valorts a se
rem cobrado~ -'e acordo com a Tabela anexa ao presente Decre
to, a contar do Jia 11 de dezembro tk 1993. 

( TABELA DE TARIFAS TAXJMmiCAS 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL .DE MACAPÂ 

S.Cret1rl1 Munlclpel de Pl•nejltMnto • Melo Ami!Mnte 
Oepert1~0 MUf11clpel de TreneportH Urbenoe • D M T U 

M~OO.O ! A PAGAR RELÓGIO APAGAR RELÓGIO APAGAR 

1.0 165,00 5.8 957,00 10.6 1.749,00 
u 198,00 6.0 990,00 10.8 1.782,00 
u 231,00 11.2 1.023,00 11.0 1.815,00 
1.6 264,00 6.4 1.056,00 11.2 1.848,00 
1.8 297,110 u 1.089,00 11.4 1.881,00 
2.0 330,00 8.1 1.122,00 11.11 1.914,00 
2.2 363,00 7.0 1.155,00 11.8 1.947,00 
2.4 3911,00 7.2 1.188,00 12.0 1.980,00 
2.6 429,00 7.4 1.221,00 12.2 2.013,00 
2.8 462,00 .7.8 1.254,00 12.4 2.048,00 
3.0 495,00 7.8 1.287,00 12.8 2.079,00 
3.2 528,00 8.0 1.320,00 12.8 2.112,00 
8.4 581,00 8.2 1.353,00 13.0 2.145,00 
3.6 594,00 8.4 1.386,00 13.2 2.178,00 
3.8 &27,00 8.8 1.419,00 13.4 2.211,00 
4.0 880,00 8.8 1.452,00 13.6 2.244,00 
4.2 893,00 9.0 1.485,00 13.8 2.277,00 
4.4 728,00 1.2 1.518,00 14.0 2.310,00 
4.11 759,00 u 1.551,00 14.2 2.343,00 
4.8 712,00 1.11 1.584,00 14.4 2.3711,00 
5.0 825,00 9.8 1.617,00 14.11 2.409,00 
5.2 858,00 10.0 1.650,00 14.8 2.442,00 
5.4 891,00 10.2 1.683,00 15.0 2.475,00 

~· 124,00 10.4 1.7111,00 15.2 2.508,00 

o•UIIVAÇOU 
1 • UT~!mWMEMOOQIIA'''NfflRDf1f-12·93ESEUU$0/NOEVIo 

DO EM SANIÓEI ~TA EM 1.1/. 
J • OWOt.MINIIDf*IJIDOII SEMf'6WmDONOIJSE~S~. .................................. ~ .. -................. ,, ................... 
c--~ .............. .-................... o ................... 

DECRETO N" 680/93-PMM, de 1 O de dezembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçlJu que lhe sdo conferidas pelo Art. 222, Inciso I, da 
úi Orgbnica do Municfpio,· 

Considerando o tl!'e consta no Ptu"ecer Jurldico·s/nO, 
datado de 22 de agosto de 1993 e anulncia do Excekntfssilno 
Senhor Prefeito e, 

Considerando.ointúJ o que disp« o Art. 40, Inciso I, da 
Constituiçdo Federal; Art. 46 -Inciso I, da úi Orgdnica do Mu
nicfpio e Art. 127 -Inciso I, alfnea "b •: da úi ,o 133/80-PMM, e 
consülerando o que consta no Processo Administra/ivo no 
8966/92-PMM, datado de 23 tk juDIO tk 1992, 

DECRETA : 

Art. 1° ·APOSENTAR POR INV AUDEZ, a servidora 
ROSIWA MIRANDA NEORÃO, malrlcula ,o 61101, ocupan1e 
da categoria fillléional tk Servente, Código AL-013, Classe D, 

) 

Art. 1!' • Este Decrtto entra em vigor a cotúar da data 
tk sua publicaçdo, revogadas DS disposiçlJu em conlrdrio. 

Di-SE CIANCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Palócio LAURINDO DOS SANI'OS BANHA, em 10 
tk dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd 

( UT - CR$ 165 00 ) - ' 
t OI,.IGATOIOO.O UM DOTATAIELA.IIO V1111MJ LATIUL 1UZ11M 
Ol ACONIO COM A UI »C DA r.Jt.M. 

R.ELÓOIO APAGAR RElóGIO APAGAR RELÓGIO APAGAR 

15.4 2.541,00 20.2 3.333,00 25.0 4.125,00 
15.6 2.574,00 20.4 3.366,00 25.2 4.158,00 
15.8 2.607,00 20.6 3.399,00 25.4 4.191,00 
16.0 2.640,00 20.8 3.432,00 25.6 4.224,00 
16.2 2.1173,00 21.0 3.465,00 25.8 4.257,00 
1U 2.706,00 21.2 3.498,00 26.0 4.290,00 
16.6 2.739,00 21.4 3.531,00 26.2 4.323,00 
16.8 2.772,00 21.6 3.564,00 26.4 4.358,00 
17.0 2.805,00 ·21.8 3.597,00 26.6 4.389,00 
17.2 2.838,00 22.0 3.1130,00 26.8 4.422,00 
17.4 2.871,00 22.2 3.863,00 27.0 4.455,00 
17.8 2.904,00 22.4 3.6911,00 27.2 4.468,00 
17.8 2.937,00 22.6 o 3.729,00 27.4 4.521,00 
18.0 2.970,00 22.8 3.762,00 27.& 4.5&4,00 
18.2 3.003,00 23.0 3.795,QO 27.8 4.587,00 
18.4 8.088,00 23.2 8.828,00 28.0 4.820,00 
18.6 3.0119,00 28.4 8.881,00 28.2 4.853,00 
18.8 3.102,00 23.8 8.894,00 28.4 4.888,00 
19.0 3.135,00 23.8 3.127,00 28.8 4.711,00 
19.2 1.181,00 24.0 3.180,00 • 28.1 4.752,00 
19.4 3.201,00 24.2 3.H3,00 29.0 4.785,00 
11.6 3.234,00 24.4 4.028,00 29.2 4.818,00 
11.8 8.287,00 24.1 4.0111.00 29.4 4.851,00 
20.0 3.300,00 24.8 4.012.00 29.11 4.884,00 

AECLAMAÇOI .. APROVADO óMTU 

111·0. M. T. U. 
zaa.:MtiO ~ 

-
Nfvel 13, lotada na Secretana Municipal tk Administraçilo • 
SEMAD, pertencente ao Quadro de Provilmnto Efetivo do Mu
túc{pio de Macapd • Prefeitw-a MunicipaL 

Art. 1!' - A servidora perceberd mensalmente como pro
ventos de sua aposentadoria, o valor correspontknte ao venci
mento do Cargo de Servente, C6digo.AL-013, Classe D, Nfvel13, 
acrescido de 14% (quatorze por cento) de anulnio.r. 

Art. JO • Este Decreto entra em vigor na dala tk sua pu
blicaçdo, revogadas as dispmiçlJes em contrtfrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palócio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 10 tk 

dezembro tk 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Mocapd 

I 

.' 



Macapá, de 03 a 13.12.93 DIÁRIO OFICIAL DO MUNIClPIO N9107 . . ~ . . . . .. 

PubUcQdo nesta Secrttoria Municipal tk Administraçao, nos 10 
dias do mh tk dewnbro tk 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secrtt4rio Mrmicipal de Administraçdo 

TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 

RATIFICO 
Em13/12/93 

JoiJo Bosco PapaUo Paes 
Prefeito Municipal tkMacapd 

ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE À liCITAÇÃO : INC.], 
ART. 25 DA LEI N' 8.666/93 
FIRMA ADJUDICADA : PARA.COMPurER COM. REP. 
/ .TDA 
VALOR ORÇADO : 627.270,00 
UNIDADE ADMINISTRATIVA : SEC. MUNICIPAL DE FI
NANÇAS- SEMFI 

Submetemos d superior consideraçllo do F.xm0 Sr. Pre
feiJo Municipal tk Macapd, a justificativa abaixo, para efeilo tk 
homologaçilo, referenJe a Nota tk EmpeÍtho N.E. n" 
11.045193-DMP, no valor tk CR$ 627.270,00 (SEISCENTOS E 
VINTE E SEI'E MI4 DUZENTOS E SETENTA CRUZEIROS 
REAIS), em favor da firma acima mencionada, objetivando a 
aquisiçilo tk ALVARÁ DE liCENÇA PARA FUNCIONA
MENTO em formulário coruúwo. 

JUSTIFICATIVA: 
01. Considerando qru os imprusos tk Alvartf tk Li

cença para Funcionamento serilo feitos em fot'lffU}4rio continuo, 
na cor vertk claro e com o brtJs6o do Municfpio colorido; 

02 Considerando que a emp-ua acima i a rlnica a dis
tribuir em fonnul4rio contlnuo, com as ctirocterfsticas da neces
sidade da Prefeilwa Municipal de Macapd, nos Estados do 
Partf/Amapd, confor~M .Aiestado em anexo. 

CU},(PRE-SE desta forma, as exiglncias do Art. 26, do 
mesmo diploma kgal. 

ASSIM SENDO, soúcilmnos a V. Ercia., qru ratiftqru 
o presente Termo, mandando publicar na Imprensa Oficial, no 
prazo de 0.5 (cinco) dias. 

Macapd-AP, 30 de novembro de 1993. 

Artur de Jesus Ba.rbosa SOldo 
Secrtt4rio Municipal de Finanças 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO : CONTRATO N' 051193- PMM.. 

• PARTES : MUNiêfPJO DE MACAP.Á- PREFEITURA 
MUNICIPAL E O SENHOR LUCIANO GERALDO DE Oli
VEIRA. 

• OBJETO : CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CON
TRATO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECJAUZA.DOS PARA REAliZAÇÃO DE PERfCIA 
TÉCNICA DE SEGURANÇA E MEDICINA. NO TRABAUIO, 
NOS SERVIÇOS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS. 

• VALOR : PELOS SERVIÇOS CONTRATADOS, O MU
NICfPIO PAGARÁ AO CONTRATADO MENSALMENTE, O 

VALOR CORRESPONDENTE A REMUNERACtfO DO . 
CARGO DE DA.S.101.2, REAJUSTADO Nq MESMO INDICE 
QUE FOR CONCEDIDO AO CITADO CARGO, A PARTIR 
DO DIA 22DE OUTUBRO DE 1993. 

• REAJUSTE : SERÁ REAJUSTADO NO MESMO INDJCE 
QUE FOR CONCEDIDOAÔCARGO DE DAS.I01.2 

• PRAZO : O PRAZO DE VIG~NCIA DO PRESENTE CON-
1R4TO, SERÁ DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DO DIA 
22 DE OUTUBRO DE 1993 A 22 DE ABRIL DE 1994, ~ 
DENDO SER PRORROGADO POR ACORDO ENTRE AS 
PARTES. 

• FUNDAMENTO LEGAL : O PRESENTE CONTRA.TO 
ENCONTRA EMBAS.A.MENTO LEGAI; NO ART. 22~XVII, 
DA-LO.M, COMBfNADO COM ÕÃRT.- 25-11, DA LEI N' 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

Macapd, 13 tk dezembro tk 1993. 

Ll1eiano Geraldo de Oliveira 
- Contratado -

JotJo Bosco Papa/Jo Pae8 
Prefeito Municipal tk Macapd 

JUSTIFICATIVA 

RATIFICO 
Eml0/12193 

Joao Bosco PapaUo Pae8 
Prefiito Municipal de MacaptJ 

ASSUNTO: INEXIGIBIUDADE LW liCITAÇÃO 
INTERESSADO : LUCIANO GERALDO DE OUVEIRA 

Traio-se ú caso esp«fjico ü invillbili~de c~

tiçllo, decOI'mlle da necessidade de contratar um projissionlll qw 
afim tk notoriilntenJe especializado no campp da Segul'tlllfa t 
Medicina do Trabalho, confonne sua experilncia. goza ü êon.
Jiança e cndenciamtnto junto ao Muústhio do Trobalho ]JIII'G ta 

rtalizaçilo ü partceru, perfcias e tl1ltÚiaft'U em gmU, no campo 
de segurtllffa e saddt no trabalho, enquodrando-se assim, 1t01 

termos do Art. 13-11, da Lei Federal n" 8.666/93. 
Ponanto, uma vez anoli.rando o seu Curriculum, 0011• 

clulmos qru o profissional esttf capacitado a rtalizar os trabalhos 
de perkia ú ~a e .lllllú no trabalho, para detlmtintiT o 
grau de in.ralubridade e periculosidade nos ~. urviços e ad. 
vidades da Prefeitura Municipal de Macapd, podendo portanto, 
ser contralado os seus serviços com inmgibilidalk ú licilaf/Jo, 
pela sua notória especilúizaçilo, com fund4mento legal nos Arts. 
25-11 e 13-11 da Lei n" 8.666, de 21 dê junho de 1993. 

Submeto a p-uente Justificativa d.f coruidutlçdes ú 
Vossa ErceUncia, para fins de ratijicaçilo e pubUcaçilo, em cum. 
primento ao Art. 26 da cilada Lei. 

Rmabo na oportu11idade qru em virtudt da lll'glncin 
da realizaç4o dos trabalhos deste profissional nos ~ servi
ços e atividades da Prefeitura, o mesmo enconlrtl-se trabalhando 
desde o dia 22 de OUIUbro próximo ]JtJRQdo. 

Macapd, f» de dtztlnbro de 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secrtt4rio Municipal de Administrtlç4o 



~de 03 a 13.12.93 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICfPIO N9107 Pag.10 

CONTRATO" 049/93- PMM, tú 16 tú novembro tk 1993. 

Cottlralo que enJre s{ ukbrom a Prqtilura Mu
nicipal tú Mocapd - AP e o lnstitulo Brasileiro 
tú AdminirtmçiJo Municipal - IBAM. pti1YJ os 
fins qru especificam. 

Pfqeihua Municipal tú Macapd, Estado do Amapd, 
doravante túnominada simplumente Prefeitura, nute ato repre
sentada pelo Prefeito Municipal, Dr. loiJo Bosco PapaUo Paes e 
o Instituto Brasileiro tú AdministraçiJo Municipal - IBAM, pes
soa jurldicà de diniJo privado, sociedaik civil tú ctll'dUr educa
tivo, cieltlfjico e culJural, sem fins lucrativos, conf()I'IM estabelece 
seus Estotutos, recoltMéido tú utilú:lotk pdbüca pelo Govmao 
Federal (Decreto n" 34.661, tú 19 tú novembro tú 1953) e' tú 
fins filantrópicos, P-Io Conselho Nacional tú Serviço Social 
(Certificado tú 8 tú moio tú 1974), inscrito no C.G.C./M.F. sob 
o n" 33.645.482/0001-96, sedUJdo na cú:úuú do Rio tú Janeiio, 
no Largo IBAM. n" 1, neste ato representodo pelo seu Superin
.teruknte Geral, Dr. Uno Fmeira Neic, Carkira tú IdenJ.idatú n" 
35.035-SSP/GO, CPF 011.398.197-04, resolll'em fimror o presen
te Contrato com dúpensa tú licitaçiJo, nos termos do inciso XIII 
do art. 24 da Lei n" 8.~ tú 21 tú junho tú 1993, éonf()I'IM 
Processo n" 1 ~. regendo-se pela referida Lei e pelas seguin.Jes 
cl4usulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

Constitui objeto do pnsenJe Contrato a prestaçiJo tú serviços tú 
tkmrvolvimmlo institucional, pelo JBAM tl ~ituro, consis
tindo na concusdo tú licença tú uso, ndo aclusivo e instrans- . 
ferlve4 do sistema tú infonn4tica ~nominado "Sistema tú Con
tabilidatú Prlblica (SCOP) ·~ tú proprüdaik do IBAM, e na pres
taçiJo tú serviço# tú intp/anlllfilo e ~ do referido sis
tema. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

(b_ serviços tú responsabilidade do IBAM, mmcionodos na 
C141urúa Primeira túste Contrato, sert'Jo duenvolvidm conf()I'IM 
discriminado a seguir: 
I- O IBAM f~cerd o sistema mmcionado anteriomrmte , em 
disquete, na ver.Sdo e:xecUI4ve4 junto com seu respectivo man11al 
tú utilizaçilo. 

li - O IBAM treinard o pessoal na utilizaçiJo do sistema, nas úis
taklç6u da Prqeiltua, durante l (uma) semana. 

III- Após 30 {trinta) dúu tú treinomento, M tlcnicos do IBAM 
retomardo d Prqeituro, pti1YJ o~ do uso dos sis
tema, trobalho qru terd a tÜu'tlfiJo tú 1 (uma) semana. 

IV- O lBAM se obriga a iniciar o tre~nto e fornecer cópia 
do sistema, objeto do presente Contraio, at/5 (cinco) dias após o 
pagamento da prinleira parcela pm!ista na Cl4usula Sltima. 

V - O JBAM se obriga t:xeeulaT a milllute1tçdo do sistema m
qrUIIIJo perdurar a viglncia do ContrtJio, CotrtJ1nendúla esta co
mo o esclarecimento tú túJvidas ~existentes qrUIIIJo aos 
seus aspktos opt1'QCÚJIIIIÚ, a correçilo tú trro1 -de t':UCUfilo do 
mamo qw acaso venham a OCOI'rel' e a impkm.enJaftJo tú alú

raç6u ~ tú modificoçiJu na legUiaçilo federal vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CONCESSÃO 

I - A üce~a tú uso oro concedida pelo IBAM ndo constitui 

qualquer t1'ti/Uforhteia tú proprüdaik do sistema objeto dute 
Contrato tl Prqeiluro, o qual pertence, com D.c~ ao 
IBAM. . 

Il - .À Preftilura i vedado vmt1er, transferir, empt't!Stllr, sublicm
ciar, ceder, alienar, gravar ou onerar tú qua/qrm' forma, no todo 
ou em parte, o sistema. 

JJI- O sistema túvtrd ser instalado exclusivamente na PreftiJurt1. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS ALTERAÇÓES DO SISTEMA 

Quaisquer alúraçiJu no sistema objeto dute Cottlralo qru visem 
atentúr a necessidades especfjicas da Prefeitura, tkverfJo ser soli
cüadas, por escriJo, ao JBAM e seriJo objeto tú entendimmto en
tre as portes. 

CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- Silo obrigaçiJu do JBAM: 
-realizar os trabalhos pmirtas na Cl4usula Segunda; 
- manter a Prefeilura iltfofr?Wda tú novas únplementaç6es feitas 
no sistema. 

li- Silo obrigaçiJu da Prqtilura : 

- observar as condiç6u tú concessiJo, dúcriminada.r na CúJusula 
TerceírtJ; 

- iltdicar tlcnic01 em ndntero suficiente pti1YJ acompanhar a im
plattloçdo do sistema e posteriormente assumir a sua tX«Ufilo; 

- realizar M pagwnmtos ao JBAM nas ~ e datas prms
ttu; 

- arcar com as dupesas tú hospedagem dos tlctticM do lBAM, 
. quando tú sua permattlncia no Municfpio; 

- fomectr tTti1ISpOI'te oos tlcnicos do IBAM, nos du/ocammtos a 
serviço do projeto no Municfpio. 

CLAUSULA SEXI'A -DOS PRAZOS 

O presente Contrato vigorr:lrd pelo J11Y1ZD tú 24 (vinte e quatro) 
meses, admitindo-se a sua renovaçiJo atravú tú Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉI1MA- DO PREÇO 

O valor estipulado pti1YJ a concusdo tú licença tJ. uso do siste
ma, que tambhn inclui os serviços tú ~ strd tú CRS 
J0.715,00 (cinqumta mil, seteuntM e quinu C1'IIZeiro.r rtais) 
mensais, a preços tú novembro tú 1993. 

As parcelas strt'Jo pagas mmsalmmte ao IBAM durtltW M 24 
{vinte e quatro) mesa da viglncia dute COifiNIO. 

O valor relativo aos UI'Vifos tú imp/anlaçdo e lrdttantmlo strd 
tú CRS 748.708,20 (setecentos e quarenta e oito mil, utecentos e 
oito cruzeiros reai3 e vinte cmOtavol ), para. o SistmtD tú Conta
bilidatU e Orfammlo PrJblico (SCOP), a JnfO' tJ.IfC1Wnlbro tú 
1993. Este volor serd paso em duas parcelas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÓES DE PAGAMEN
TO 
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425.069,10 (quaJrocentos e vinte e cinco mil, sessenta e nove cru
zeiros reais e dez centavos) se dartl na data da assínatura deste 
Contrato e a segunda parcelo, neste numno valor, acrescido dn 
aJualiZOfilo monetdria, 30 (trinta) dias após. Estas parcelos cor• 
respondem aos preços de implantaçt'lo e treinmnento e aos dois 
primeir~ pagamentos mensais relotivos à concessilo de licença 
de uso do sistema contratado; 

li - Os demais pagamentos mensais no valor de CR$ 50.715,{)() 
(cinquehta mi4 setecentos e quinze cmzeiros reais), deverilo ser 
efetllados no mestno dia dos meses contratuais mbsequentes. 

III - A Prefeitura efetuard os pagamentos sempre contra apresen
taçdo de fatura pelo IBAM. 

CLÁUSULA NONA- DOS ATRASOS NO PAGAVENTO 

. Caracterizada a mora no Jh::Jamento de quaisquer das parcelas 
estiptdodas na CMusrúa Oitava, fica desde logo, por força deste 
Contrato, estipulado que sobre o v.zlor dn parcela em aJraso 
serilo aplicados juros de mora de I 0% (dez por cento) ao 1nls ou 
fração superior a 15 (quinze) dias, calculados esses jUTOS sobre o 

· principal, tudo até o final da úquidaçilo. 

Parágrafo Único - O valor previsto no caput deste ilem serd cal
culotlo após o efetivo pagamento dn parce{o a que se referir e 
apresentado sob fonna de fatura comple1nentar. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAATUAUZAÇÃO MONETÁ.RIA 

O valor tio presente Contrato sertl atualizado de acordo com a 
variaçilo do lndice Geral de Preços de Mercado (IGPM), calcu-
lado e divulgado, mensalmente, pela Fundaçdo GeltHio Vmgas 

Para apuraçilo dn atualizaçilo a ser aplicadn sobre as parcelas 
acordadas neste .COntrato, calczúar·se.tf a variaçllo acrunulada 
do IGPM entre o mts de novembro de 1993 e o mJs tio efetivo 
pagamemto. 

Caso o fndiee referente à data ou ao 1nls tio pagamento ndo este~ 
ja disponlvel na tpoca da emissdo do respectivo docwnento de 
cobrahça, fica desde jd acordado que se rúiúzará o 11llimo fndice 

1 divulgado, sendo que os ajustes serdo necesstfrios para a correta 
aplicação do "disposto no parágrafo anterior, se verificarilo no 
cd/culo da parcela posterior e no caso ·de ttnnino tio Contrato, 
imediatamente após a divtdgaçdo do referido fndice. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOS RECURSOS PARA 
PAGAMENTO 

Os recursos necessdrios ao pagamento tios valores previstos neste 
Contratq, correrilo à conia da dotaçdo (clossificaçdo funcional 
programática 03080321.001), categoria eco'"'1nica 3.1.3.2, em
penho n° 3.904/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENAliDADES 

Pelo ndo cwnprilnento das disposiç6es P,.evistas neste Contraio, 
ficam as partes sujeitas às penalidades estabelecidas na Lei ,0 

8.666, de 21 de ftutlíb de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura providenciard ptzblicaçdo deste Contrato (ou de seu 
reszuno) na imprensa ojicia4 no prazo de 20 (vinte) dias conJa. 
dos da sua assina/lua. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUAltfA- DA RESCISÃO 
I- Este Contrato poderd ser rescinditio pelos partes, ltiiS hipóteses 
previstas na Lei n° 8.666, ele 21 de jruúto de 1993. 

11 - Fica faCllbado às panes rescindi/' o presente Contrato, me
diante aviso escrito, com antecedencia.<Je 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro do Municfpio de Macapá, para diri1nir quais
quer dúvidas a respeito deste Contrato, que nilo sejam so4Jciona
das de co1mun acortio entre as partes, com prévia renúncia a 
qualquer outro. 

E por estarem justos e contratatlos, firmam o presente Coln '? 
em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abai.w indicadas . 

Macapd-AP.16de noveaxbto de 1993. 

lodo Bosco Papallo Paes 
Prefeito Municipal 

Lino Ferreira Neto 
Superintendente Geral 

TESI:EMUNHAS : 

Deise Maria Leal Fernandes 
Artur tk Jesus lJarbosq, Sotllo 

,· 

CONTRATO N' OSI/93- PMJ.f, de 13 de de:zembro de 1993. 

CONTRATO DE SERVIÇO TÉCNICO ES
PECIAUZADO QUE ENTRE SJ FAZEM O 
MUNICIPJO DE MA.CAPÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL E LUCIANO GERALDO DE 
·OUVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNLCiPIO DE MACAPÁ- PREFEITURA MU
NICIPAL, pessoa jurú:lica de direito pú/1Jico inlerno, inseri/o no 
CGC/MP ~-o 1f" ()-5~99S.766/(){)()l-77, ·com tiomicOio nesta ci
dade, à Av. FAB. 1f" 840- Centro, neste aJo representatlo pelo seu 
Prefeito, Senhor JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES, brasileíro, 
casado, mJdico, pot1lldor da C.I. ,0 751.554-SSP/PA, doravante 
denominado MUNicJPIO e o Senhor Lfl!ii!ANO GERALDO 
DE OLIVEIRA, brasileiro, soheiro, errgll'lii$f(i .de segurança, 
R. 53, residénte e domiciliado em SlllfkiM, doravaiut ~ 
tio CONTRATADO, resolvem de comum aeordo celebrar o Jn• 
sente Contrato, mediante as ckfusulaf e condif6ea seguintes: 

CLÁUSULA: PRlMEIRA- FUND.4JriENTO LEGAL: O pre~ 
sente Conttato encontt;a-se embasodb no Art. 222-XVII, d4 
L.O.M., combinado com o Art. 25-11, da Lei 1f" 8.666, de 21 tk 
junho de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO: O objetivo deste ConlrtiJO 
t a contmtaçao de serviços especializo;dos para a realir.açcJo tk 
Perícia Tlçnica de Segurança e Medicina no Trabolho1 nos stT• 

viços e 6~ municipais. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR: Pelos serviços COfll1'tltQdos, 

o MUNICIPLO pagwd ao CONTRATADO mensalmente, o WJ.o 

lor correspondente a remunemçllo tio-Cargo de DAS.l01.2, re. 
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justaclo no tnestno fndice qru for COI1Cedido ao dJado cargo, a 
partir do dia 22 de ouJubro de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA ·DO PRAZO : O prozo d4 vigtncia do 
presente Controlo, um de 06 (seis) tneses, contados do dia 22 de 
·outubro th 1993 a 22 de abril de 1994, podendo ser prorrogado 

por acordo entre as JXII"'U. 

CLÁUSULA QUINI'A • DA DOTAÇÃO : A dupesa JXITa pa
gamento deste Contrato con-erd d conta da DotaçiJo Orçamenttf.. 
ria dos exercfcios de 1993 e 1994, olocados no SEMAD, sendo o 
reCLUSo de 1993, proveniente do ICMS, Progr01no 0307021.2015, 

tegoria Econ6mica 3.1.3.2, conforme Empenho 1f' 4.380/93. 

CLÁUSULA SEXTA· DAS CONDIÇÕES: 

I· DO MUNICiPia· 
a) formcq-c indicar ao CONTRATADO, os 6rgt]os, locais e ser
viços a sert1ft periciados; 
b) [Xlgar mensalmente o CONTRATADO, att o qrúnJo dia do 
més subseqmmte ao vencido, aJravú d4 TesourariJJ MruúéipaJ, 
mediante o Recibo/Fatrua, atestado pela Secretaria MlJIÚci[Xlltk 
Administraçtlo; 
c) acomJXlnllar e fucaliZLJr os trabalhos do CONI'RA.TADO; 
d) receber os relatórios de perlcias executadtls pelo CONTRA· 
TADO. • 

11 . DO CONI'RA.TADO: 
a) execlllar com zelo e probidade os trabalhos coniTatados, apre
sentando ao [ma~ ltuulos periciais e relatórios indicando quais os 
serviços e/ou atividades sujeitos a insalubridade e periculosidade 

com o respeelivo grau de incidlncill; 
b) facilitar o acompanJmmento e a fiscalizaç4o do MUNiclPIO. 

CLÁUSULA SÉI1MA. • RESCISÃO: Este ConJralo poderd ser 
rescindido por acordo entre as partes ou por C011wnilncia admi
nistrativa ou aind4 por inadimplemento de quoiJquu de suas 
cúJusulas ou condifoo. 

CLÁUSULA OITAVA • VINCULAÇÃO : O ContrtUo ora cele
brado t vinculado aos tennos da Lei n° 8.~ de 21 th junho de 
1993. 

CLÁUSULA NONA • FORO :As partes elegem o Foro d4 Co
tniii'Ca de MacaptJ, para dirimir as que.siOO litigi(mu deconvúu 
dute Contrato. 

E. JXITO validade do ato, as partes firmam o presO.u Contrato 
junlamente com duas testemunhas. 

Macapd, 13 de dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prqeito MlJIÚcipal de Macapd 

LUCIANO GERALDO DE OLIVEIRA 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

]. _________ 2 ________ _ 

A Prefeitura Municipal de Macapá, ao ensejo das festas de final de ano, deseja 
à todas as autoridades, servidores e munícipes, 
~ r 

um NA.TAL ABENÇOADO e um ANO NOVO DE GRANDES 

REALIZAÇÕES. 

JtMtJllatt:D P,.Mo p._ 
Prqal,o MMq.l 

.·' 


